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PORTAR.IA NO 201 7 DE 1 9 DE SETEMBRO DE 20 1 7

O ])iKtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Parada, no uso da competência que Ihe confere a
PorUria 727 dc 03 de julho de 2017, do Reitor do
Instituto ledcral do Paraná, considerando o disposto
no ait. 14, g I', e art. 34 da Lei 12.772/'2012, c
conforme processo n' 23397.001363/2016-27

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho académico, a partir de

09/06/20]7, ao servidor ERIC CEZAR DE CAMARGO »ã\LGER, SIAPE 2872885, ocupante

de cargo dc Prolêssor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, lotado no CAMPUS

CURITIBA, da classe D nível 201, para a classe D nível 202, por tcr obtido 64 pontos na
avaliação de desempenho académico

11. A data final do
subsequente é 09/06/2019.

interstício para o mencionado servidor habilitar-se à progressão
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